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A Secret¿iria clo 'l'r¡r.is¡lto, Desenvolvinreuto llconôlrico e CLrltur'¿r vetn abrit' o preserlte processo clc

INEXIGTBILIDADE DII LICI'|AÇÃO para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SHOW DA BANDA

ËoRRó MrÙ vlclo (R MUSIó pnbouÇöEs E-EVENTos LTDA) PARA APRESENTAÇAO

DIA 13 DE JULHo DE 2024 NO MUNICíPIO DE AMONTADA/CE,', NO IIVITN'I.O

DBNOMINADO: XXI AMO.IUNINO

PROCIXSSO DE INICXTG II}ILIDAI)II DE LICITACAO N' 15.03.u12a24.02

I¡UNÐAMItrNTAçÃO LIIGA T,

A presente incxigibilictacle cle licitação ten cotno funclatllerlto o art.74, II e alt 12 da l,çi

t4,13312.021

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO D DA DSCOLITA DO PIìIìSTADOIì

A preseute coutratação, t1o caso em questão, é proveniente clo seguinte fato:

O nirrnicípio cle Amontacla irâ realizar a "XXI AMO JLININO r.trn importallte evento qlre

aco¡tecerá para benehciar os munícipes prornovenclo renda, ilrclusão social e cicladania.

Li clura¡te o festival, haverá uma integração de pessoas de tocias as raç¿'ts, cultttras, classes sociais,

enfrm, uma progralnação voltada para a uuião dos seres humanos.

Assiln senclo, faz-se necessário a contratação dos serviços artístico da Bancla: lì MUSIC

t lìoDUÇÕES B DVIINToS LTDA - IìolutÓ MEU VICIo, insclito no CNP.I: 41.686.359/0001 '

28, pararealizaçáo cle show, que ocorrerá no clia 13 DB JTJLIIO l)ß 2024, por oc:rsião dn X.XI

AMO JTJNINO e, tenclo em vista que o citado cantor possr.ri t'econhecimento rcuontaclo, tltttit

aceitação do publico, tem ttnta pl'esença cle palco inquestioutivel.

Conto se vô ¿i luz cJos clocumentos apresentados e juntaclos aos prese¡ltes atltos tl'atit-se clc'

artista/banda oonsagraclo pela crítica especializada ou pela o¡linião pública, por meio cle etr¡rresát'io

exclusivo

Aclenrais, a clelnancla que se apresenta, bel.n corno a fortna cla contratação que se prctettcle 1.ìt'lrtttt,

grrarcla perf'eita ggaricla conì os ensiuarneutos cla Lei lìederal no 14.13312.021 e si¡as alterações posteriot'es,

senão vejatuos:

Art.74. íl incxigír,cl a licitlçäo quando i¡rviirvcl a corrrpctiçäo, etn cs¡lecial r¡os c¿lso:;

cle:

(.,.) ll - corrtr:rtação cle ¡lrol'ission¿rl do setor nrtístico, dirctan¡elltc otl por t¡lei(r tlc

el¡¡rresririo exclusivo, clesde que cons:rgrtrdo pela críticit cspecializadli ott ¡ttllr
opiniito pirblica;;

Assim, pelas ¡azões expencliclas e, tanrbéur, pelas recotnenclações legais plevistas no ¿ut.7'1, llc alt.
'Ì2 claLei 14.13312.021, resta largamente cornprovacla araz.ão cla plescrrte inexigibilidacle, trtclo, conl lòco

lua sulllell-ì¿icia clo intelesse ¡rÚlblico.

JTJSTIIIICATIVA DO PIUIÇO
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Conf.ornle se clepreencle cle tocla clocumerttação apresentada, fìcott compreencliclo qLre os

negociaclos com base nos valores de mercado'

No caso cla PrefeitLrra MLrnicipal cie Amontacla, através cla SECRETARIA DE 1'UIìlMO,

DESENV9LVIMEN'|O ECONÔMICO E CUI-TURA, a proposta resultoLr no valor global de l{$

60.000,00 (Sessenta nril reais)).

Nesse liaure, quarrto ao parcelanrento clo pagantet.tto, cot.tt a plevisibiliclacle clo esti¡rôrtclio scr'

transfèr'iclo pr.eteritame¡te à execução contratual, decorre de exigêncitt cotistatlte na proposta cle preços clo

artista consagraclo, como condição inclispensável para a apresetttação do artista no evento.

Do cotejo clo art. 145, $ lo, cla Lei 14.13312.021, vê-se qLte, corl't fito tlas práticas mercaclológiurs

intricaclas ao feito, o parcelamento na figura explicitada in fine, é admitida, pois ¡ror tatrbéllt existir ullla

espécie cle "gara¡tia contratual" quanclo cla celebração deste, qual seja, a restituição clos valores rJiante

eventual cancelarnento do evento, Aclerlais, a Aclvocacia Geral cla União, que na Orientaçãro Not'nr¿rtiVa

AGU No 761202.3, e¡lteude ser possível a previsibiliclade do estipênclio set'lransfericlo ¡rreteritalrretrte ¿ì

execução contratual, clescle que cuni¡rriclo os seguitttes requisitos, conl'ot'tle ¡rt'evistos abaixo:

I - Ngs contratOs aclnlinistrativos regiclos ¡lcla Lci ll" l¿1. 133, dc 202 l . ctll rcgt a' j
vcclaclo o píìgantcnto anlcìcipado, palcial ott tt-rlal. do ob.icto 0i)lìrr¿ltll(l!). scrì'lil

cxccpciorrali¡cntc aclntiiirlo dcscle c¡ue. ntotivadanìentc, se.ja,iustilìcaclo tt ¡lti:cttcllitrt,'t,it'
cut¡LlIatiyo clos scgçi¡tcs rirquisitos:
a) a rnediciir ltro¡tolcionc scnsívrrl econo¡nia rle t'ccLu'scts ort rt:pt'cserltc ctlticlit::ìtr

irrclis¡rcnsrivol pala a collsc0trção do ob.lckl:

b) lrtria prr:r,islto cxl)rcsliit no cdital cle licitaçiìo rir¡ rro illsIl Ltlrtc¡tlo fò¡'lrllil (lc Lrìillliililt,ar.

il(' r\; *.f+N* MlJi.ll{:1Ìri'!i..
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c) cotiicnlliì no ill:;tlLrrlcnto convoc¡li(irio oLt no t.:ol(t'Ato t:t.rtLt(l c¡ttliclii titrl illtttit'iii ,.'

e,xil:,ôncia clc clevoluq:iìo clo virlol antcci¡ratlo c¿t:io Itiìo' lta.iir c'xccuçãr,r tlrr r-rbir.'1o l!() i)l'ir.:':.r

oon lratr¡a l.

It - A partir clo exanic clas cilcunstâncias c¡Lre são pr'ó¡lriits cle r-,acla cillj() colìcl'cto, e lriiiir
lesgualclal o interesse público e ¡rre.juízns ao erár'io. ltor.lerá, aincla, a irtlnrinistlaç:liti

exigir galantias aclicionais para fìns de adrnissão clo pagirtncnlo altteci¡:lado. llil forlìla (i()

art.92, inciso XII, e art. 96, cla L,ei no t4.133, de2t)21 , bcrrt cotno po<lu'rti itriolÍrr urrtri¡s

car¡lclas, (ais cornr>: conr¡trorração cla execLrção cle ¡tallc t.ltt ile etallit iiticilrl tlrl obit'rt'

¡tclo contlirtaclo para a antccipação clo v¡rlo¡ r'ctllilììùsccntc: cnlissão clc Iíltrlil tlc cr'é.liiir

¡rclo corrtlatacl<l; acorrrl;atrhatnento tl¿r nlcrcailot'ia. crn qtralcluct' tììol'ìlùtl1(l (lo llillì-sl)oli,.'.

l)c)r' t'cpt'esentanlr: cla aclrrrinistlaçào; e.ri¡lôncia cle ect til'icaçào cio ¡llotiLlto ()tl ' 
j(r

l-olnccccior'; dçntlc oLtl t'as.

No caso ern tela há unt obstâci¡lo visível e ¡rresente em tocias as cotttratações cle ballclas clo ¡loclor
realizzrção do ev nto cstir¡esse¿ì

conclicionada exclltsivanlel.ìte a rel'erida igência, se iurposs íve I sua realizaçãtcl, trãto sci ttestc
púrblico, que é a garantia filtanceira a sel' prestada, haja lst¿ì qLre se

nrLruicípio col'r1o elll qttaisqtrer con ta e bancl ell s públicos

Amontacla/CE, I 5 cle Março 2
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TERMO DE AUTOTZAçAO FINAL

o MUNICÍpIO DE AMONTADA, com sede no(a) Av. Gal. Alípio dos Santos n'13¿tr3

Centro, na cidade de Amontada, estado do Cearâ, através rlo(a) SECI{ETAIìIA Dlj
TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOVIICO E CULTURA, inscrito no CNPJ no

4L593.983/000I-02, nos termos do art.74, inciso II da Lei Fedcral no. 14.133/21 e corn

base no I) o¡totr¡ l\lf,r-inirrnl rro "l 1Ã, Ãp 0R de ,Tarreiro rle 2024.. ÄUTOIUZO a

continuidade no procedimento - administrativo, objetivando a contrataçã,o via

INI]XIIIII,IDADE DE LICITAÇAO 15.03.01/2024.02, para atendimento da despesa a

seguir discriminada:

OBJETO: CONIIìATAÇÃO DE PRESI'AÇÃO DE SERVIÇOS DE SFIOW DA
I¡ANDA FORRÓ MEU VICIo (R MUSiC PRODUÇÕES n EVtrNT'oS LT'DA) PAI{A
APRESEN'I'AÇÃO DIA 13 DE JULI{O DE 2024 No MUNICIPIO DII
AMON'IADA/CE

PESSOA JUIUDICA: I{ MUSIC PIìODUÇOES n EVEN'I'OS L'I'DA - lìO1{tìÓ MI-ìU

VICIO, inscrito no CNPJ: 41.686.359/000I'28

VALOR OFERTADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais))

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA: 1502 13 392 07012.082/ 3.3.90.39.00

Conr base no parecer jurídico dos ciados expostos e da clocumentação apresentacla,

IìATIFICO a situação cle INEXIGIIIIIDADE DE LICIT'AÇÃ.O, funclamentacla no Art,

l4,II cla Lei 14.133/202lr

Anrontada/CIl,'15 cle Março de2024

I,ANDA D

SECRE'|ÁI{IA DE TURISMO, DESENVOLV ECONÔMICO E CUL'I'UIìA
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EXTIIATO DIì I'UBI,ICNçNO DIl INEXIBILIDADIì NN TTCT'TAÇÄO

A Secretária De TUIIISMO,
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 11

CULTURA da Pref'eitrrra Municipal dc

Amontada/CB, faz, publicar o extrato de

publicação resunido do terrno de autorização
do processo de inexigibilidadc de licitação a

seguir:

rROCESSO No: INEXIIILIDADE DE LICiTAÇÄO 15.03.01 /2024.02

PESSOA JUIUDTCA: I{ MUSIC PRODUÇOES E EVIIN'I'OS L'|DA - FOI{RÓ MLìU

ViCIO, inscrito no CNPJ: 47.686.359/0001-28

VALOII OIìERTADO: il$ 60.000,00 (Sessenta mil reais))

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1502 13 392 0701 2.082/ 3.3.90.39 .00

ITUNI)AMENTO LEGAL: inciso II, do artigo 74 c/c o art. 72, da Lei ne 14.133/2021.

Arnontacla/CE, l5 cie N'lat'ço de2024

D ANII DII s
SECRETÁIìIA DE'fURìSMO, DESENVOLVIMEN'I'O ECONOMICO E CUL'IUIì¡\

OTIJETO: CON1'I{ATAÇÃO DE PRIISTAçÄO DIì SERViÇOS DII SHOW Dzt

BANDA FORRÓ MEU VICIO (R MUSIC PRODUÇÕBs li EVEN'I'OS L'fDA) PA1ìA

APIìESENTAÇÄO DIA 13 DE JULHO DE 2024 NO MUNICIPIO D1ì

AMONTADA/CI]
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Cnnrm,Ã.O DE DIVULCaÇaO DO TERMO DE AIJToRIzaçaO FINAL

Certificarnos que o EXTRATO DO DO TERMO DD AUTORIZÄÇÃO FNAL DA

INEXIBILIDADE Db LICITAçÃo 15.03.01/2024.02, cujo otrjeto é coNTRATAçAo DE

PRESTAÇAO DE SERVTÇOS DE SHOW DA BANDA FORRO MEU VICIO (R MUSIC
pR9DUÇ'öES E EVENToS LTDA) nARA AnRESENTAÇAo DIA 13 DE JULHO DE 2024 No
MUNICiÉlO DE AMONTADA/CE, foi afixado no dia 15 cle Março tle 2024, no flarrelógrafo desta

PrefeitLrra Mgnicipal, conforme estabelece o art. 75, $ 1o, da Lei Orgânica do Munioípio cle

Anontacla/CE,

Anrontacla/CE, l5 de Março de2024

\UU¡tor.or
D HOLANDA DB US

S ECRE'|ÁRIA DE TU RI S MO, DESENVOLVIMENI'O övrco E cuL'tutìA
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